Aborto - direito ou delito?
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Na semana de 06/12/04 a 10/12/04, a Ministra Nilcéa Freire, da Secretaria Especial de Políticas para Mulheres, reacendeu a polêmica questão do aborto no Brasil, ao sugerir a criação de um grupo de trabalho de alto nível para debater a reforma do Código Penal Brasileiro que trata do assunto. E, logo em seguida, o Ministro Nelson Jobim do Supremo Tribunal Federal, admitiu o estudo dessa questão em face da previsão contida na Legislação Penal que somente admite o aborto terapêutico ou aborto sentimental ou humanitário, segundo a disposição contida no artigo 128, incisos I e II do Código Penal.


A Folha de São Paulo, no painel do leitor, reproduziu inúmeras opiniões a respeito do tema. Fátima de Oliveira (Médica, Secretária-executiva da Rede Feminista de Saúde - Belo Horizonte/MG) no Painel do Leitor da Folha de S. Paulo de 13/12/2004, afirmou: “A remoção do entulho restritivo e punitivo sobre o aborto reafirma a laicidade do Estado e amplia as liberdades democráticas”. E, conclui, “É dever do Estado brasileiro garantir a saúde e a vida de suas cidadãs”. Yury Puello Orozco (Integrante do Grupo Católicas pelo Direito de Decidir - São Paulo/SP), no Painel do Leitor da Folha de S. Paulo de 12/12/2004, afirmou: “Culpar as pessoas ou proibir a prática do aborto não faz com que ele deixe de existir. O Estado deve atentar também a essa realidade, criando políticas públicas e ampliando o debate com a sociedade civil. Não posso deixar de citar que autonomia, liberdade e direito de decidir são princípios pertencentes aos direitos humanos”. E, finalmente, o leitor Pedro Valentim (Bauru/SP) no Painel do Leitor da Folha de S. Paulo de 10/12/2004 proclamou, “O aborto necessário jamais será um assassinato. E quem manda no corpo da mulher é a própria mulher”.
Os argumentos invocados para justificar a prática do aborto são inúmeros. No curso da história da humanidade as pessoas sempre se utilizaram de raciocínios para justificar a prática de diversos atos humanos. Muitos deles são equivocados posto que, fundados em premissas falsas e contraditórias - verdadeiros sofismas. Para evitar situações dessa natureza, sempre será necessário invocar pontos de vistas que sejam coerentes e alicerçados em premissas verdadeiras. E, quando se tratam de argumentos que envolvam os direitos da personalidade, é inquestionável que estaremos diante de situações, em que predominam os princípios de liberdade, igualdade e fraternidade ditados pela revolução francesa de 1789, é imprescindível que os argumentos sejam compatíveis com a realidade dos novos tempos onde prevalece o princípio fundamental do direito à vida e à dignidade da pessoa.

Segundo o Dicionário Houaiss2 da Língua Portuguesa, sofisma consiste em “argumento ou raciocínio concebido com o objeto de produzir a ilusão da verdade, que, embora simule um acordo com as regras lógicas, apresenta, na realidade, uma estrutura interna inconsistente, incorreta e deliberadamente enganosa”. Ou ainda, sofisma representa “argumentação que aparenta verossimilhança ou veridicidade, mas que comete involuntariamente incorreções lógicas, paralogismo”.
Dentre os argumentos utilizados pelos movimentos mundiais feministas destaca o fato de que a mulher é dona do seu próprio corpo - argumento utilizado pelo leitor Pedro Valentim de Bauru/SP. A idéia de propriedade do próprio corpo e do corpo dos filhos era romana. “O pater era, ao mesmo tempo, chefe político, sacerdote e juiz. Comandava, oficiava o culto dos deuses domésticos (penates) e distribuía justiça. Exercia sobre os filhos direitos de vida e morte (ius vitae ac necis), podia impor-lhes pena corporal, vendê-los, tirar-lhes a vida3”. Dessa forma, o pater exercia poder de vida e morte sobre as pessoas da família - verdadeiros objetos disponíveis que serviam ao seu mote.

Não há mais espaço, na sociedade moderna, para o pater familiae romano. O próprio direito de dispor do próprio corpo é relativo e não absoluto (Princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas), posto que sofre limitação Constitucional. Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 no caput do artigo 5º, bem como, no artigo 1º, inciso III protege amplamente o direito à vida e à dignidade da pessoa. O artigo 13 do Código Civil de 2002 impõe limites à pessoa para dispor do seu próprio corpo (a Lei 9.434/97 disciplina a doação de órgãos humanos, desde que tenham finalidades altruístas e sejam destinados a pessoas da família do doador), em seu perfil físico e psíquico, já que a doação envolve componentes indivisíveis da estrutura humana.

Segundo Alexandre de Moraes4, “o direito à vida tem um conteúdo de proteção positivo que impede configurá-lo como um direito de liberdade que inclua o direito à própria morte. O Estado, principalmente por situações fáticas, não pode prever e impedir que alguém disponha do seu direito à vida, suicidando-se ou praticando eutanásia. Isso, porém, não coloca a vida como direito disponível, nem a morte como direito subjetivo do indivíduo. O direito à vida não engloba, portanto, o direito subjetivo de exigir a própria morte, no sentido de mobilizar o Poder Público para garanti-la, por meio, por exemplo, de legislação que permita a eutanásia ou ainda que forneça meios instrumentais para a prática de suicídio”.


Portanto, a afirmativa de que a mulher tem o direito e a liberdade de dispor do seu próprio corpo é um sofisma. A pessoa não possui liberdade ampla e irrestrita para dispor do seu próprio corpo. E, muito menos ainda de um corpo humano que não é seu. O simples fato do nascituro se encontrar no ventre da mulher não a torna proprietária desse corpo humano, com o direito de dispor dele segundo suas conveniências. Por outro lado, admitir que o feto não é ser humano é contrariar todo fundamento científico e jurídico, a respeito das características genéticas estruturadas e definidas após a concepção, como, igualmente, opor-se ao princípio Constitucional de defesa da vida, prescrito, inclusive, pelo artigo 2º do Código Civil de 2002 quando assinala que, “a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro (destaque do autor)”.


Nesse sentido, segundo o jurista italiano Massimo Vari5, Vice-Presidente emérito da Corte Constitucional Italiana, “o direito à esperada vida, portanto, tem sua base na concepção. Atacar esse princípio traz como conseqüências muito negativas para o conjunto da sociedade. Isso já sabiam os romanos, tanto que há mais de 20 séculos o concebido - conceptus o qui in útero est - ou o embrião, gozava de ampla proteção por parte dos juristas romanos (prudentes), os quais anteviam o direito baseando-se em princípios”.
Assim sendo, nossos filhos, mesmo aqueles que se encontram em fase de estruturação física, não são nossas propriedades. Os pais não têm o direito de disposição dos seus filhos - não são descartáveis, exatamente porque possuem a condição humana. Todos os pais, como a sociedade em geral, têm o dever de assegurar à criança e ao adolescente, “... todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade” (artigo 3º, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como aqueles direitos dos filhos e dever dos pais, compreendidos no exercício do poder familiar previstos no artigo 1.634 e seguintes do Código Civil de 2002.

Não foi sem razão que GIBRAN KALIL GIBRAN, em seu livro de todos conhecido denominado “O Profeta”, ao aludir aos filhos proclamou com a sensibilidade e sabedoria que lhe era inerente: “Vossos filhos não são vossos filhos. São os filhos e as filhas da ânsia da vida por si mesma. Vêm através de vós, mas não de vós. E embora vivam convosco, não vos pertencem”.

Portanto, dizer que a mulher é dona do seu próprio corpo e, por conseqüência, do corpo que se encontra em seu ventre, é atribuir condição de objeto descartável à vida humana - um ser que se encontra em estado de pulsação, que é detentor da vida. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery6 ensinam que, “O nascituro é pessoa por nascer, já concebida no ventre materno (Teixeira de Freitas, Esboço, artigo 53). Antes de nascer o nascituro não tem personalidade jurídica, mas tem natureza humana (humanidade), razão de ser de sua proteção jurídica (Código Civil)”. A afirmativa, portanto, é uma falácia, ou seja, se trata de um enunciado ou raciocínio falso que procura dissimular a veracidade. Não podemos incorrer nesse grave erro de interpretação.

Massimo Vari, em artigo comentado, ainda afirma que, “o princípio da tutela do concebido também é elemento essencial da milenária tradição do direito comum. Esse princípio, é sintetizado pelo brocardo medieval - conceptus pro iam nato habetur si de eius commodo agitur - o concebido considera-se já nascido quando for em seu proveito”.


Por outro lado, a afirmativa da médica Fátima de Oliveira de Belo Horizonte, de que, “É dever do Estado brasileiro garantir a saúde e a vida de suas cidadãs”, é igualmente um sofisma. Isto porque, onde se encontra o direito à vida do nascituro, resguardado pela ordem jurídica? Será que o Estado não protege igualmente a saúde e a vida dos cidadãos que estão por nascer?

O direito de nascer é garantido pelo ordenamento normativo brasileiro. Deve ele ser amplamente tutelado em razão da expectativa de direito que se consubstancia através do nascimento - artigo 2º do Código Civil brasileiro. Nesse sentido, o Ministro Orozimbo Nonato do STF (In RT 182/438) proclamou que: “Se é exato que o início da personalidade se assinala com o nascimento com vida e termina com a morte, também é exato que se reserva aos nascituros expectativa de direito que se transforma em direito logo que se realiza o evento do nascimento”. Portanto, é no mínimo contraditório que seja assegurado o direito à saúde e à vida da mulher cidadã, com a conseqüente condenação à morte do nascituro. A condicionante avilta o princípio inalienável do direito à vida, como da dignidade da pessoa humana, sujeita à condição de nascer.

O Estado moderno assegura o direito à liberdade dos cidadãos de se locomover e agir. Todavia, todos os seres humanos devem ser responsáveis pela sua forma de atuar na sociedade. Nada, absolutamente nada, justifica a punição do nascituro em virtude do sexo irresponsável de qualquer pessoa. Cada cidadão, na ordem jurídica e social, tem o direito de escolher o seu modus vivendi, tendo conhecimento que a esse direito se antepõe o dever de responder pelos seus atos. Atribuir a terceiro (nascituro), não culpado, a obrigação de responder pelos desvios de comportamento da pessoa, contraria todo e qualquer ordenamento jurídico universal.

No mesmo sentido, a afirmativa de que a “remoção do entulho restritivo e punitivo sobre o aborto reafirma a laicidade do Estado e amplia as liberdades democráticas”, é igualmente uma falácia. O denominado “entulho restritivo e punitivo...” é, na realidade, uma das maiores e mais nobres conquistas da humanidade na defesa da vida e da dignidade das pessoas, tão aviltada no sofrido curso da história da humanidade. Ademais, em nome de qual liberdade democrática se justifica a decretação da pena de morte da pessoa que está prestes a nascer? O Estado democrático jamais poderá admitir uma postura dessa natureza, sob pena de aviltar, de forma visceral, os direitos e garantias fundamentais prescritos no artigo 5º e incisos da Carta Magna de 1988.

Ninguém pode contestar que o direito à sexualidade e, por conseqüência, o direito à igualdade da mulher com o homem, dentre outras conquistas, foi uma verdadeira vitória do movimento feminista no século XX. Todavia, não nos parece lícito utilizar-se desse direito para servir de motivo para menosprezar a vida daquele que está por nascer. A conseqüência advinda do congresso carnal, seja ele em que nível estiver situado, não pode justificar a interrupção do dom da vida - um momento sagrado que muitas mulheres procuram para o exercício de um outro dom igualmente sublime que é a maternidade. Não podemos nos esquecer de que todos nós - pelo menos até o presente momento - fomos gerados dessa forma. Caso nossas mães tivessem cometido o aborto, certamente não teríamos tido a oportunidade da vivência que nos possibilita o crescimento espiritual e material no plano terrestre.

As preocupações do homem moderno centralizadas no culto ao corpo e à sexualidade, constituem uma forma escapista que o homem moderno procura em contraposição às dificuldades inerentes em uma sociedade consumista e voltada para as questões de valor material. Na realidade, estes fatores constituem situações desviantes se considerarmos a efemeridade da nossa existência sedimentada na certeza de nosso fim físico. Somente as experiências dolorosas e a extinção da vida corporal têm sido capazes de nos remeter a uma reflexão sobre a vida e o seu sentido.
É certo que o homem não encontrará nos elementos materiais que dominam a vida contemporânea as razões que nos diferenciam dos animais. “A conservação da vida física apresenta-se pois como a mais poderosa das forças impulsivas da existência humana”, aponta Rudolfo Eucken, prêmio Nobel de literatura em 1908. Não nos parece convincente que esse movimento na direção ao hedonismo justifique a razão e o verdadeiro sentido da vida. 
Pois, segundo René Descartes, “não basta ter o espírito bom: o essencial é aplicá-lo bem. As maiores almas são capazes dos maiores vícios, tanto como das maiores virtudes, e os que marcham muito devagar podem avançar muito mais seguindo sempre o caminho reto, do que os que correm e dele se distanciam”.
A legalização do aborto será um retrocesso. As conquistas hauridas na construção do processo civilizatório, conseguidas às custas do imenso sacrifício das gerações do passado, na direção do respeito à vida e à dignidade das pessoas serão esquecidas no momento em que prevalecer o princípio de que a mulher poderá dispor livremente do seu próprio corpo e do corpo que se encontra em seu ventre. Melhor será o estabelecimento de uma política de conscientização da mulher no uso do seu próprio corpo e, na assistência ampla, irrestrita e efetiva do Estado à maternidade. Será importante que o uso do corpo não avilte o princípio da dignidade humana, na medida que não se pode dissociar que a personalidade da pessoa é integrada pela somatória dos valores corporais e espirituais.
Não são as idéias, mas os interesses, e os interesses materiais, que governam a mediania da existência humana - essa triste constatação tem sido, no curso da evolução do pensamento humano, motivo para os diversos tormentos vivenciados pela pessoa, e causa maior de inúmeros conflitos no transato da história. E, um deles poderá estar próximo de acontecer, se banalizarmos a sagrada atividade reprodutora das mulheres, da qual todos nós somos conseqüências, de forma a violar os valores que dignificam a existência e as pessoas.
Finalizando, Massimo Varia faz uma advertência quando assinala, “os sistemas da América Latina, que também derivam do grande sistema romanístico, inspiram-se no princípio de que o concebido é pessoa, e isso representa (comparando-se com a Europa) um farol iluminado de civilização. Uma reflexão, que parece boa, é que tal luz não deve jamais enfraquecer-se, ou menos, apagar-se”.
Nessa ótica e, tendo em vista os inúmeros filhos que poderão nascer, em face do seu direito à vida e a impossibilidade das mães abortarem, esses novos seres se incorporarão às milhares de pessoas que contribuirão para iluminar os povos, substituindo a sombra espessa que pairou durante milênios sobre os continentes. Nesse momento, a humanidade agradecerá a todas aquelas pessoas abnegadas que possibilitaram que a luz da vida não se apagasse.
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Textos de Apoio:
O abortamento

Você é contra ou a favor do abortamento? Sua convicção religiosa lhe estabelece algum código, uma postura ante o fato?

Você sabia que o abortamento constitui crime, em qualquer época da gestação que seja realizado?

É que, além de matar uma vida humana, um ser indefeso, o abortamento impede ao espírito que vem para reencarnar naquele corpo, passar pelas provas de que necessita para se depurar.

É, desta forma perante as leis divinas, crime. A única exceção é o chamado abortamento terapêutico, quando, para salvar a vida da gestante, opta-se por sacrificar a do bebê ainda não vindo à luz.

Embora nos dias atuais muito se tenha falado e a mídia se tenha empenhado em demonstrar opiniões favoráveis a ele, prossegue crime a sua prática, pois a lei divina não se dobra às leis humanas, variáveis sempre, de acordo com o entendimento das criaturas.

Pessoas existem, e algumas delas formadoras de opinião, que defendem a prática do abortamento, inclusive relatando experiências pessoais. 

Afirmam que, tendo-o praticado, em determinado momento de suas vidas, isto lhes foi salutar, e que, de forma alguma, lhes pesa a consciência, acreditando piamente terem feito o que lhes era de direito e correto. 

Dizem mais, que em momento oportuno, decidiram ter um filho e tendo-o programado, o amaram e amam se condições.

Mesmo que tais personalidades freqüentem as rodas sociais elevadas e detenham títulos de destaque, sejam bem dotadas intelectualmente, seus conceitos de moral e de religião atestam a sua ignorância no assunto.

Afinal, desde os tempos da primeira Revelação Divina aos homens, através do legislador e médium hebreu Moisés, a ordem é não matar.

E o que se mata, no processo do abortamento, é uma vida. Se antes do surgimento da fetologia pairavam dúvidas, essas já foram sobejamente dirimidas. Através de ultra-sonografias, o embrião tem demonstrado sua vitalidade, seu desejo de viver e o quanto batalha para isso.

Mais: uma ecografia realizada enquanto se procedia a um processo de aborto, registrou o pavor do feto ao ser atingido pela lâmina assassina, introduzida na intimidade uterina. 

Pavor que se lhe estampou na face, abrindo a boca num gesto de emitir um grito. Grito que ninguém ouviu, e por isso mesmo, a película que tudo registrou, roda o mundo com o título “O grito silencioso”.

Grito silencioso dos indefesos que perdem as vidas todos os dias, pelo egoísmo dos homens que tiveram a possibilidade de nascer um dia; que tiveram mães que os receberam em seu regaço e lhes permitiram vir à luz.

Você sabia?

...que , por vezes, o ser que é morto antes de nascer é um espírito que nos ama e se propõe renascer para estar conosco e nos dar toda a sua ternura?

...e que de outras vezes, pode ser o espírito de um cientista, um exímio artista ou um inventor, que está se propondo ao retorno à Terra, pela reencarnação, trazendo o objetivo de auxiliar, através da ciência ou da arte, seus irmãos de humanidade?

Texto da Redação do Momento Espírita.

A outra face do abortamento
Chamam-me embrião, feto. Estranho como não se dirigem a mim como uma criança. É como se eu não fosse um ser humano. Talvez seja esta a razão pela qual, de forma tão arbitrária, tantos opinam e decidem a respeito da minha vida. Ou seria melhor dizer da minha morte?

Há quem apregoe que a mulher que me concebeu é dona do seu corpo e tem direito sobre a sua vida, incluindo-se nesse direito o de decidir se me deixará ou não viver.

Outros alegam que por ter sido concebido a partir de um ato de violência, não mereço viver. Bem estranha essa lei dos homens, pois no código de que se servem, não existe uma lei, um parágrafo, uma linha, um item que afirme que um inocente deva pagar pelo crime do culpado. E, contudo, dizem que o melhor para aquela que me carrega no ventre, é destruir-me.

Acaso ela poderá se sentir melhor após a prática do crime? O fato de a terem machucado tanto, magoado com tanta intensidade, justifica que eu seja sacrificado?

As dificuldades financeiras, a pouca idade de minha mãe, os estudos não completados do meu pai são outros tantos itens que são relacionados para justificarem a minha sentença de morte.

Por que alguém não me pergunta porque realizei essa opção? Porque me servi dessa oportunidade? Por que alguém não pensa no que eu estou sentindo? Por que optei por nascer?

Em mim tudo é esperança. Enquanto me agasalho nesse doce aconchego, embalando sonhos, outros planejam a minha morte.

Ninguém me pergunta o que eu gostaria. Enquanto teço venturas a imaginar o dia em que, pela primeira vez, acariciarei a face de minha mãe, planejam me exterminar.

Poderá alguém avaliar o quanto é terrível ouvir todas as possibilidades serem aventadas e descritas?

Quem sabe, injetar no útero materno uma solução salina? Ao ouvir isso, aterrorizo-me. Morrerei cauterizado.

O método de sucção, quem sabe? Tremo de pavor, só em imaginar aquele aspirador me sugando, me reduzindo a pedacinhos e me jogando para fora, para um balde, como se eu não passasse de um monte de sujeira.

E sou um ser humano. Grito, mas ninguém me escuta. O vozerio de fora é maior e abafa os meus sons, ainda tímidos. Afinal, sou tão pequeno ainda.

Agora discutem que talvez o método mais adequado seja o da curetagem. Meu Deus! Ser destroçado com uma lâmina, reduzido a pedaços no próprio ambiente que escolhi para viver: o útero de minha mãe. Por onde caminha a humanidade?

Por que não desejam que eu nasça? Sabem quem eu sou? Não, nem imaginam.

Recordo-me de um Nazareno que desceu ao vale dos homens para falar de amor e que disse "...que o espírito é como o vento. Sopra onde quer. Ninguém sabe de onde vem..."
Não sabem de onde venho. Ignoram até a minha presença física. Contudo, não sou um estranho . Recordo-me de outras existências, de outras experiências que realizamos juntos. 
Como alguém que um dia me chamou amigo, me amou, pode me tratar assim? Será que o bater do meu pequeno coração não lhe diz que desejo acompanhar o compasso do seu coração?

Mãezinha, estou aqui. Pense em mim. Sinto tanto medo.

Oh, agora pretendem que o melhor será uma pequena cirurgia. Sim, retirar-me desse ninho para jogar-me sobre uma mesa fria e me deixar ali, aguardando a morte. Ou quem sabe, o que mais farão comigo?

Mãezinha, não deixe. Pense em mim como o seu filho querido. Você anda pelas praças e observa tantas crianças pulando, correndo.

Pense. Logo mais, eu poderei ser um deles. Correndo atrás da bola colorida, ensaiando os passos vacilantes, estendendo os braços para que você me ampare.

Confio tanto em você, mãezinha. Busquei você em tantos lugares, até encontrar. E agora que a encontro e que desejo voltar, você me nega o retorno?

Mãezinha, você sabe o que é um bebê? Sabe que eu sou um bebê? Estou interirinho, minúsculo, dentro de você. Logo mais, vou estar me espreguiçando, porque o espaço ficará menor e você dirá que estou chutando.

Ei, tive uma idéia! Por que você não tira umas fotos de mim, aqui dentro? Veja como eu sou. Veja como salto, me movimento, busco me acomodar. Isso mesmo. Faça uma ecografia. 
Veja-me no vídeo. Olhe-me.

Sou tão pequeno! Tão indefeso! Dependo de você. Depois que você descobrir que estou aqui, inteirinho, esperando crescer para ir ao seu encontro, você não mais terá coragem de me matar.

Eu sou seu filho.

Maria Helena Marcon

Reverência à vida
Os ecologistas, no mundo inteiro, lutam pela vida. Asseveram que se o homem não cuidar do meio ambiente, zelando pela fauna e a flora, a natureza lhe responderá, pela própria lei de ação e reação, de forma agressiva, e a vida se tornará inviável na Terra.
É assim que lutam pela não extinção das baleias, pelo respeito aos golfinhos, ao mico-leão dourado, e outros tantos espécimes, ameaçados, cuja existência já se encontra comprometida, graças à atuação predadora do homem.

Observam-se grupos lutando, no mundo inteiro, para saciar a fome que infelicita comunidades e nações. E as imagens televisivas nos sensibilizam, conclamando-nos ao auxílio, mostrando-nos crianças esquálidas, seios sem leite sugados com avidez por bebês mirrados, homens e mulheres em incrível situação de penúria.

Vez ou outra, a nação brasileira é conclamada a socorrer os nossos irmãos do Nordeste e não há quem não se emocione ante os quadros tristes apresentados.

Ao lado de tantos que assim batalham pela vida, existem os que lutam contra ela. São os defensores do abortamento, apresentando seus motivos que vão desde as questões do comodismo, dificuldades financeiras, preconceitos e filhos indesejados.

Se soubessem tais defensores como se opera o milagre da vida e do empenho do espírito que deseja renascer, quiçá pudessem reverter suas propostas.

Pois tudo começa na doce intimidade da trompa feminina, como uma doce esperança, uma delicada primavera.
Como se fosse um planeta perdido no espaço, o óvulo é ejetado pelo ovário na trompa de falópio, e ali permanece fértil por um período de 24 horas.

Um halo luminoso o circunda. são as células nutrientes que alimentam a semente de vida. Enquanto isso, os espermatozóides utilizam suas caudas, agitando-as com rapidez, para a subida e cerca de 100 deles chegam até a célula feminina. Eles removem, febrilmente, as células nutrientes que envolvem o óvulo e agitando ainda vigorosamente suas caudas, giram como uma broca, na tentativa de furar a parede externa do óvulo.

Embora quase uma dúzia de espermatozóides esteja prestes a furar o invólucro, ao mesmo tempo, quando um deles consegue, ocorre um fato extraordinário: a mulher concebe.

É neste momento exato que o espírito se une à célula ovo e, desde então há vida. Eis porque interromper a gravidez, em qualquer momento, é sempre crime. É por esse mesmo motivo que as sensíveis aparelhagens ecográficas nos mostram o pequenino ser, lutando no interior do útero, pela vida, quando se sente ameaçado.

É por isto mesmo que os Espíritos Superiores nos conclamam a lutar sempre e sempre pela vida, defendendo esses pequeninos seres que se preparam para nascer e procuram o melhor lugar: o útero materno. Local que deveria ser  sua melhor defesa e que, por vezes, se transforma em um palco de guerra, com combatentes armados somente de um lado, enquanto do outro, permanece a vítima, indefesa, sem ninguém que lhe possa ouvir os gritos silenciosos de horror e de agonia.

Você sabia?

...que há crime sempre que se transgride a lei de Deus?

...que "uma mãe, ou quem quer que seja, cometerá crime sempre que tirar a vida a uma criança antes do seu nascimento, por isso que impede uma alma de passar pelas provas a que serviria de instrumento o corpo que se estava formando?” (O livro dos espíritos, Allan Kardec, ed. FEB, perg. 358).
...e que o aborto criminoso constitui sempre fuga ao dever?
Texto da Redação do Momento Espírita.
Abortamento 

Você amaria uma criança concebida a partir de um ato de violência? À primeira vista, a pergunta pode soar como um "você decide", mas o que desejamos é trazer para nossa reflexão outra vez, o abortamento.

Na defesa desta prática criminosa, algumas vozes se erguem para dizer que a mulher violentada jamais poderia vir a amar o produto daquela violência. Por isto mesmo, o abortamento se faz necessário.
Convenhamos que a mulher sofreu a violência e isto lhe é muito doloroso. Traumático. Mas é de se questionar de que lhe valerá provocar outra violência? Será sanado o mal que já sofreu ?
Abortar é matar um ser totalmente indefeso.
Mais coerente é se permitir a complementação da gestação, o desabrochar da vida e depois, caso realmente não o possa amar, encaminhá-lo para adoção.
Dizemos caso não o possa realmente amar, pois muitos são os casos em que as mulheres que engravidaram a partir da violência de homens inescrupulosos, levam a termo a gravidez e passam a amar o rebento da sua carne.
Ao longo dos meses, o sorriso da criança, suas gracinhas, suas mãozinhas acariciando, se estendendo como em súplica, cativam qualquer um.
Quantos pais e avós temos observado que, ao descobrirem a filha ou neta grávida e solteira, a desprezam? Dizem que não desejam ver jamais o filho que carregam no ventre.

Basta, no entanto, que o pequenino nasça, solte seus primeiros vagidos para que as almas mais insensíveis se voltem com carinho para aquela coisinha minúscula, indefesa, totalmente dependente. E se tornam avós e bisavós a se derreterem pelos toquinhos de gente.

Como se pode afirmar que não se poderá amar o bebê? Depois de nove meses de estreita convivência, sentindo-o se mexer dentro de si mesma ?
Como não amar um bebê, apesar das circunstâncias da sua concepção, se temos a capacidade de querer bem e recolher um cãozinho abandonado na rua? Às vezes, um gato adoentado e velho.

Acaso valerão mais os animais do que os seres humanos ?

Há os que dizem que o filho para ser amado deve ser concebido com amor. A realidade mostra que existem muitos filhos concebidos sem amor. Quantas mulheres se submetem a seus maridos, simplesmente como uma espécie de obrigação? E concebem.
Quantas vezes o relacionamento sexual acontece simplesmente porque uma das partes o deseja e a outra atende? E a gravidez ocorre.

Defenderemos agora que, em tais circunstâncias, devamos matar o ser concebido ?

Pensemos: em que estamos nos tornando? Não somos nós exatamente as pessoas que até hoje condenam as arbitrariedades e crimes nazistas contra a Humanidade ?
Acaso estaremos desejando retornar àqueles tempos ? 

O ser que se desenvolve no útero materno é, desde o primeiro instante, um ser a parte. Desde a concepção, o espírito se faz presente e tudo percebe, tudo sente.

Recordamos dos criminosos que se encontram à espera da execução da sentença final, no corredor da morte. Entram em depressão. Têm os cabelos embranquecidos, se desequilibram.

Os embriões e os fetos no útero materno se encontram no corredor da morte. Os humanos que tiveram a felicidade de nascer na carne decidem pela sua sentença de morte, decretando dia, hora e local.

Ademais, há de se considerar que o abortamento é, para a mulher, uma violência também. Seu organismo é agredido, mesmo quando se realiza o ato com assepsia e cuidados médicos. Está-se violando uma lei natural. Desalojando do seu aconchego um ser vivo.

Justifica-se ainda a legalização do aborto para defender vidas. Afirma-se que são muitas as mulheres que morrem, graças à ação de curiosos ou clínicas clandestinas.

Não seria muito mais cristão se lutar pela vida? Educação, esclarecimento,  moralização do homem .  É por isto que se deve lutar.
Jamais pela morte. Jamais pelo crime como justificativa de qualquer natureza.

Mesmo porque o filho que chega, pelas portas da violência, não é alguém estranho. Sempre é um espírito em processo de resgate e provas, ligado ao coração dos envolvidos na circunstância dolorosa.

Texto da Redação do Momento Espírita.

